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EDITAL 55/2026 - EDITAL DE AUXÍLIO ESTUDANTIL PARA APOIO A ESTUDANTES QUE DESENVOLVEM 
ATIVIDADES ESPORTIVAS NO IFSULDEMINAS - 2026

1ª Retificação

A Pró-Reitoria de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – 
IFSULDEMINAS torna pública a presente retificação do Edital nº 55/2026, referente ao Programa Cultiva – 
Esporte.

Esta retificação aplica-se exclusivamente ao processo seletivo do Campus Itajubá, permanecendo inalteradas as 
disposições do edital para os demais campi do IFSULDEMINAS.

1. Onde se lê (para todos os campi):

5.2 Os candidatos serão selecionados de acordo com os seguintes critérios:

CRITÉRIOS





PONTUAÇÃO MÁXIMA

1- HISTÓRICO ESCOLAR

Coeficiente de Rendimento Escolar do ano/semestre anterior

Valor do CORA

6 a 6,9 - 04 pontos

70 a 7,9 - 06 pontos

8 a 8,9 - 08 pontos

9 a 10 - 10 pontos

10

2- PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES ESPORTIVAS

5 pontos para cada certificado esportivo 40

3- ENTREVISTA

Interesse na área

50

Comprometimento e responsabilidade

Conhecimento prático

Formação e aperfeiçoamento nas áreas esportivas

Criatividade nas atividades esportivas

TOTAL 100

2. Leia-se (exclusivamente para o Campus Itajubá):
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Criatividade nas atividades esportivas

TOTAL 100

3. Para o Campus Itajubá, fica suprimida a exigência do coeficiente de rendimento escolar (CORA) prevista 

no item 5.2.

4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 55/2026.

Pró-Reitoria de Extensão



Código Verificador:
Código de Autenticação:

IFSULDEMINAS

Documento assinado eletronicamente por:

Daniela Ferreira Cardoso, PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO - CD2 - IFSULDEMINAS - PROEX, em 16/03/2026 09:33:39.
Michelle da Silva Marques, DIRETORA DE EXTENSÃO - CD3 - IFSULDEMINAS - DEX, em 16/03/2026 15:14:33.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 16/03/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsuldeminas.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

643458
b3e9557a47

Documento eletrônico gerado pelo SUAP (https://suap.ifsuldeminas.edu.br)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais


	1. Onde se lê (para todos os campi):
	2. Leia-se (exclusivamente para o Campus Itajubá):
	3. Para o Campus Itajubá, fica suprimida a exigência do coeficiente de rendimento escolar (CORA) prevista no item 5.2.
	4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 55/2026.
	Documento assinado eletronicamente por:


